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TERÇA FEIRA – 24 DE MARÇO DE 2026 

 

 

PORTARIA N.º 114/2026          CACIMBAS-PB, 23 DE MARÇO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
FUNCIONAL, REMOÇÃO DE LOTAÇÃO E ALTERAÇÃO 

DE REGIME DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL EFETIVO E ESTÁVEL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município de Cacimbas-PB. 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência que regem a Administração Pública, nos termos do art. 37 da 

Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o poder hierárquico da Administração Pública para organizar, 

dirigir e disciplinar a execução dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO o poder-dever de autotutela administrativa, que autoriza a revisão 
e revogação de atos administrativos por razões de conveniência e oportunidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a adequada distribuição dos 

profissionais no âmbito da Secretaria Municipal de Transportes, garantindo a 
continuidade e a eficiência da prestação do serviço público; 

CONSIDERANDO que a designação para condução de ambulância em regime de 

plantão decorreu de ato administrativo discricionário e não constitui direito adquirido 
a regime especial de trabalho; 

 

CONSIDERANDO que a condução de ambulâncias e de veículos oficiais de menor 
porte integra o rol de atribuições compatíveis com o cargo efetivo de Motorista – 

Categoria D; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a adequada distribuição dos 

profissionais no âmbito da Secretaria Municipal de Transportes, garantindo a 

continuidade e a eficiência da prestação do serviço público, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 053/2024, que designou o servidor para atuação 

específica na condução de ambulância vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º DESIGNAR o servidor público municipal efetivo e estável JOSÉ 

RAIMARKES DE OLIVEIRA ALVES, matrícula nº 1365, ocupante do cargo de 
Motorista – Categoria D, para exercer suas funções junto à Secretaria Municipal de 

Transportes. 

Art. 3º ALTERAR o regime de trabalho do servidor, que passará a cumprir jornada 
regular de 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas em 8 (oito) horas diárias, 

conforme expediente administrativo. 

Art. 4º O servidor exercerá suas atribuições mediante a condução de veículos oficiais 
da frota municipal, inclusive veículos de menor porte, realizando viagens e 

deslocamentos de interesse da Secretaria Municipal de Transportes, observadas as 
atribuições inerentes ao cargo efetivo. 

Art. 5º Ficam preservados todos os direitos, vantagens e garantias inerentes ao cargo 

efetivo, mantido o vencimento-base do servidor, nos termos da legislação municipal. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 
 

 

 
Dispensa de Valor Nº 08/2026 

 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 
 

A Secretária de Saúde, em conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público que a administração municipal pretende realizar a 
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ENDOSCOPIA INCLUINDO MÁQUINA DE 

ENDOSCOPIA O GASTROSCOPIAS PINÇAS DE BIOPSIAS A REALIZAÇÃO 

DAS BIOPSIAS PARA RASTREAMENTO DE CÂNCER GÁSTRICOS COM 
TAMBÉM A RETIRADA DE MATERIAL PARA ANÁLISE PATOLÓGICO 

TAMBÉM A CONFECÇÃO DOS LAUDOS, podendo eventuais interessados 

apresentar proposta de preço adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-

mail: licitacao@cacimbas.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a 

sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação 
do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da 

Costa, N.º 59, Centro, Cacimbas - PB, no endereço eletrônico www. 
cacimbas.pb.gov.br ou através do e-mail licitacao@cacimbas.pb.gov.br. A referida 

comissão estará recebendo as propostas até o dia 27 de março de 2026, nos horários e 

endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacao@cacimbas.pb.gov.br ou entregue pessoalmente na sala do Setor de 

Licitação. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 

nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado 

 
Cacimbas – PB, em 23 de março de 2026. 

 

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

 

 

 

 


